
 

 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº 

 

 

 

Contratação de instituição financeira por maior 

oferta de lances, para a prestação de serviços 

de pagamento, com exclusividade, de salários, 

proventos e vencimentos, aposentadorias, 

pensões e similares, de servidores ou 

empregados públicos ativos, inativos e 

pensionistas, da Administração Pública Direta 

e Indireta deste Município, de um lado o 

Município de Marcelino Vieira-RN e do outro 

a Empresa _______, conforme clausulas e 

condições a seguir. 

 

 

 

 

O Município de Marcelino Vieira, Estado do Rio Grande do Norte, com sede administrativa 

no “Palácio João Medeiros” inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.357.618/0001-15, localizado na 

Rua Coronel José Marcelino, 109, Centro, Marcelino Vieira R/N - CEP nº 59.970-000, neste ato 

representada pelo Prefeito Constitucional Kerles Jácome Sarmento, brasileiro, comerciante, 

casado, portador da Cédula de Identidade nº. 826.966-SSP/RN, inscrito no CPF/MF nº. 

490.620.264-00, residente e domiciliado na Rua Manoel Raimundo, nº 05, Centro, neste Município, 

aqui denominada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado, a empresa ___ , inscrita no 

CNPJ/MF nº __________, estabelecida ______ (Endereço Completo), doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, representada neste ato pelo responsável legal o(a) Sr(a) ________, 

inscrito no CPF nº ___________ e portador da Cédula de Identidade nº _________ e do outro lado 

a empresa apenas denominada de CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato, tendo em 

vista o resultado da realização por meio da modalidade Pregão Eletrônico do tipo Maior oferta de 

Lances PE  nº 007/2024, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 14.133/2021, Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 11.871, de 29 de Dezembro 

de 2023 e Decreto Municipal nº 166, de 19 de Dezembro de 2022 , mediante cláusulas e condições 

seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1. Contratação de instituição financeira por maior oferta de lances, para a prestação de serviços de 

pagamento, com exclusividade, de salários, proventos e vencimentos, aposentadorias, pensões e 

similares, de servidores ou empregados públicos ativos, inativos e pensionistas, da Administração 

Pública Direta e Indireta deste Município , conforme quantidades, especificações e condições de 

entrega especificadas no Documento de Formalização de Demanda (DFD), Termo de referência e 

processo administrativo em anexo no instrumento convocatório. 

 



 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES. 

 

2.1 Afolha de pagamento dos servidores da Prefeitura de Marcelino Vieira-RN está representada 

nas tabelas: Pirâmide de Servidores 

 

SERVIDORES ELETIVOS 

FAIXA SALARIAL QUANTIDADE 

R$ 300,00 À R$ 1.412,00 05 

R$ 1.412,00 À R$ 1.500,00 - 

R$ 1.500,00 À R$ 3.000,00 - 

R$ 3.000,00 À R$ 5.000,00 - 

R$ 5.000,00 À R$ 8.000,00 01 

R$ 8.000,00 À R$ 10.000,00 - 

ACIMA DE R$ 10.000,00 01 

TOTAL DE SERVIDORES 07 

 

SERVIDORES EFETIVOS 

FAIXA SALARIAL QUANTIDADE 

R$ 300,00 À R$ 1.412,00 - 

R$ 1.412,00 À R$ 1.500,00 - 

R$ 1.500,00 À R$ 3.000,00 54 

R$ 3.000,00 À R$ 5.000,00 42 
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R$ 5.000,00 À R$ 8.000,00 48 

R$ 8.000,00 À R$ 10.000,00 - 

ACIMA DE R$ 10.000,00 - 

TOTAL DE SERVIDORES 144 

 

SERVIDORES COMISSIONADOS 

FAIXA SALARIAL QUANTIDADE 

R$ 300,00 À R$ 1.412,00 25 

R$ 1.412,00 À R$ 1.500,00 - 

R$ 1.500,00 À R$ 3.000,00 14 

R$ 3.000,00 À R$ 5.000,00 - 

R$ 5.000,00 À R$ 8.000,00 01 

R$ 8.000,00 À R$ 10.000,00 - 

ACIMA DE R$ 10.000,00 - 

TOTAL DE SERVIDORES 40 

 

SERVIDORES CONTRATADOS 

FAIXA SALARIAL QUANTIDADE 

R$ 300,00 À R$ 1.412,00 179 

R$ 1.412,00 À R$ 1.500,00 04 

R$ 1.500,00 À R$ 3.000,00 23 

R$ 3.000,00 À R$ 5.000,00 - 

R$ 5.000,00 À R$ 8.000,00 - 

R$ 8.000,00 À R$ 10.000,00 - 

ACIMA DE R$ 10.000,00 03 

TOTAL DE SERVIDORES 209 

 

1.  O Valor global deste Contrato é de R$ _______ (______). 
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2.  Total geral de servidores de 400 com possibilidade de acréscimo ou decréscimo de acordo com 

a necessidade da administração pública municipal. 

3.  Da arrecadação municipal 

4. Baseando-se na Lei Orçamentária Anual /2024 , a receita total do município corresponde a R$ 

35.245.372,00 (trinta e cinco milhões , duzentos e quarenta e cinco mil e trezentos e setenta e dois). 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1.  A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de Direito público, aplicando-se lhes, supletivamente os princípios da 

Teoria geral dos Contratos e as disposições de Direito privado, tudo de acordo com a Lei nº 

14.133/2021, Art.105, e Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

2. A CONTRATANTE enviará as informações necessárias para o processamento dos pagamentoS 

dos servidores/funcionários da Prefeitura à agência centralizadora indicada CONTRATADA, com 

antecedência de 05 dias úteis da data do efetivo pagamento, por meio de transmissão via internet, 

com retomo imediato de recibo de entrega informando a quantidade total de registros e o valor total 

do crédito bancário, autenticado pela CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA realizará os testes necessários à validação dos arquivos 

recebidos e informará à CONTRATANTE a existência de eventuais inconsistências dos créditos, por 

meio de relatório, no 1º dia útil após a sua recepção. 

Parágrafo Segundo: No caso de haver alguma inconsistência, a CONTRATANTE emitirá arquivo 

retificado contendo o crédito dos servidores/funcionários até 1 (um) dia útil antes da data prevista 

para o pagamento, com retorno imediato de recibo de entrega pelo BANCO, na forma do caput desta 

cláusula. 

Parágrafo Terceiro. A CONTRATADA disponibilizará em ate 3 (três) dias úteis apos o pagamento, 

arquivo mensal de retorno, em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pela 

CONTRATANTE, com relação aos valores pagos e não pagos aos servidores/funcionários. 

Parágrafo Quarto: Havendo alteração na agência centralizadora indicada, o fato deverá ser 

comunicado previamente à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

responsabilizar-se a CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes de sua omissão. 

Parágrafo Quinto: O pagamento dos servidores, inclusive décimo terceiro salário, será realizado de 

acordo com o calendário definido pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Sexto: A CONTRATANTE está isenta de toda e qualquer tarifa, taxa ou cobrança similar 

não prevista no Edital, Termo de Referência ou neste instrumento. 

3.    Os serviços serão recebidos e fiscalizados por servidores designados pela CONTRATANTE. 

4.    A CONTRATADA deverá Fornecer os serviços conforme a necessidade do Município, conforme 

demanda, respeitados as quantidades contratada. 

5.  A CONTRATADA deverá cumprir fielmente o que for acordado conforme os detalhes deste 

termo de referência e posteriormente contratos. 
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6.  A CONTRATADA  deverá apresentar relatórios mensais quando for solicitada sobre o 

fornecimento dos itens, ao qual, deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal de Administração 

do Município de Marcelino Vieira/RN. 

7.    Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.    A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos. 

9.  Demais critérios quanto á execução do contrato, estão discriminados no Processo Administrativo 

e termo de referência, em anexo. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

1.A CONTRATADA deverá prestar o serviço objeto deste instrumento em conformidade com as 

boas normas de procedimento técnico, dando perfeito atendimento a todas as obrigações assumidas 

no presente contrato, ficando a CONTRATANTE isenta do pagamento de qualquer tarifa referente 

aos créditos efetuados em conta-salário do servidor. 

 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá efetuar o crédito das remunerações, proventos contas-salários dos 

servidores/funcionários no dia seguinte (p+1) em que for feita eita a transferência dos recursos pela 

CONTRATANTE, podendo estar disponível em D+1, nas datas previstas no calendário de pagamentos. 

 

Parágrafo Segundo: Caberá à CONTRATADA repassar à CONTRATANTE, até o 3" (terceiro) dia útil de cada 

mês, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração do Município de Marcelino Vieira, os dados 

cadastrais da conta-salário que for aberta em nome do servidor/funcionário, assim como as mudanças de agência 

de pagamento, sob pena de responsabilização civil e administrativa, sendo de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA a veracidade das informações. Juntamente com as informações da conta-salário do servidor, a 

CONTRATADA deverá informar. nome, endereço e CPF dos servidores/funcionários. 

 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá providenciar a pré-abertura da conta-salário na agência mais 

próxima do atual domicílio do servidor/funcionário e pensionista, interagindo com a CONTRATANTE no sentido 

de agendar o comparecimento do servidor/funcionário na agência onde fora pré-aberta a conta, para fins de 

formalização com a entrega dos documentos necessários e assinatura dos contratos. 

 

Parágrafo Quarto. Toda a despesa com o agendamento tais como material de divulgação e postagem correrá às 

expensas da CONTRATADA, cabendo à CONTRATANTE somente orientar os servidores/funcionários acerca 

dos procedimentos mencionados no parágrafo quarto da Cláusula Sexta. 

 

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deverá estar preparada para eventuais alterações de domicílio solicitadas 

pelos servidores/funcionários no ato da formalização da abertura das contas-salário. 

 

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços em absoluto sigilo, por seus prepostos, 

ficando, assim, vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização da 

CONTRATANTE, de qualquer dado ou informação a que tiver acesso. 
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Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, o fechamento de qualquer de suas agências, devendo observar a capilaridade exigida no Termo de 

Referência, parte integrante deste contrato. 

 

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema que possibilite a execução das seguintes 

ações: i) bloqueios e desbloqueios de pagamentos (operação exclusiva da CONTRATANTE); ii) campo com 

informação sobre o motivo do bloqueio/desbloqueio de pagamento; iii) rotina para atendimento de determinações 

judiciais, que possibilite pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, sem despesas para a 

CONTRATANTE não cabendo qualquer indenização ou ressarcimento à CONTRATADA. 

 

Parágrafo Nono: A CONTRATADA deverá indicar os responsáveis/gestores do sistema de pagamento que 

deverão auxiliar os técnicos da Secretaria Municipal de Administração na operacionalização do sistema. 

 

Parágrafo Décimo: A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá instalar, no município de Marcelino Vieira-RN, no prazo 

de até 60 (sessenta) dias a contar da data de assinatura do contrato no mínimo, (um) Posto de Atendimento (PA), 

com no mínimo 01 (Um) caixa eletrônico, e possibilidade futura de implantação/instalação de mais um caixa 

eletrônico, de acordo com o estudo de viabilidade, realizado entre as partes. 

 

Parágrafo Décimo Segundo: a CONTRATANTE terá isenção das tarifas de transmissão da Folha de Pagamento, 

assim como, toda e quaisquer movimentações bancárias feitas por funcionários do quadro da Contratante. 

 

Parágrafo Décimo Terceiro: A CONTRATADA deverá manter permanentemente atualizado, para efeito de 

pagamento e consulta, o cadastro dos servidores/funcionários que compõem o sistema de pagamento de pessoal, 

bem como de seus representantes legais. 

 

Parágrafo Décimo Quarto. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, de forma on-line, 

quando solicitado, o histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, referentes aos servidores/funcionários. 

 

Parágrafo Décimo Quinto: A CONTRATADA deverá manter o histórico de pagamento do funcionalismo público 

municipal pelo período de vigência do contrato, fornecendo informações  quando solicitadas, no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis para os pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) dias, e no prazo máximo de 90 

(noventa) dias para os pagamentos realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato 

e eventual prorrogação, os arquivos deverão ser fornecidos à CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Décimo Sexto: A CONTRATADA deverá solicitar a anuência da CONTRATANTE, em caso de 

implementação de alterações no sistema de pagamento utilizado, que impliquem modificações de procedimentos 

operacionais no relacionamento com a CONTRATANTE ou com seus servidores/funcionários e fornecedores. 

 

Parágrafo Décimo Sétimo: A CONTRATADA não poderá sob qualquer espécie subcontratar o presente contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da CONTRATANTE: 

Parágrafo Primeiro: Encaminhar à CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
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contrato, em meio digital, os dados cadastrais e bancários dos servidores/funcionários, e fornecedores, para 

procedimento inicial de abertura das contas-salários. 

 

Parágrafo Segundo: Enviar as informações necessárias para o processamento dos pagamentos dos 

servidores/funcionários à agência centralizadora indicada pela CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) 

dias úteis da data do efetivo pagamento, por meio de sistema e transmissão via web disponibilizado pela 

CONTRATADA, com retorno imediato de recibo de entrega informando a quantidade total de registros e o valor 

total do crédito bancário autenticado pena CONTRATADA. 

 

Parágrafo Terceiro. Emitir arquivo, no caso de ocorrer inconsistências, retificando os dados, enviando a 

CONTRATADA em até 01 (um) dia útil antes da data prevista para o pagamento, com retomo imediato de recibo 

de entrega pela CONTRATADA. 

 

Parágrafo Quarto: Adotar medidas necessárias à divulgação aos servidores dos procedimentos a serem observados 

para a abertura de conta-salário na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA vencedora. 

 

Parágrafo Quinto: Os bloqueios e desbloqueios de pagamento antes do repasse às contas-salário dos servidores são 

de responsabilidade exclusiva da PREFEITURA. 

 

Parágrafo Sexto: Providenciar a transferência à CONTRATADA dos recursos financeiros referentes ao 

pagamento dos servidores/funcionários, em reserva bancária, débito em conta ou excepcionalmente por outro meio 

de transferência bancária. 

 

Parágrafo Sétimo: Encaminhar à CONTRATADA, em até 15 (quinze) dias apos a assinatura do contrato, o 

calendário para pagamento dos servidores/funcionários, inclusive o do 13" salário. 

 

Parágrafo Oitavo. A Prefeitura deve orientar seus fornecedores que os mesmos deverão ter ou indicar conta 

corrente na instituição vencedora do certame para que o Município possa realizar os pagamentos através do 

BANCO 

 

CLAUSULA SEXTA– DA ASSINATURA 

 

1. A Administração Municipal através da Autoridade Competente, convocará regularmente o 

licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, conforme Art. 90. Da Lei 14.133/2021 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

1. O pagamento será realizado mediante o atestado dos serviços ora contratados a serem verificados 

pelo Gestor de Contratos na Pessoa do Secretário Titular da Pasta solicitante, o qual detém amplos 

poderes; 

2. O pagamento será realizado, obedecendo à ordem cronológica da fonte de recurso informada na 

ordem de serviço, através de ordem bancária, após o fornecimento dos serviços solicitados, desde 

que a contratada: 

a) Protocole o documento fiscal equivalente na Secretaria Municipal de Administração; 

b) Esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), Tributos Federal, Estadual e 

Municipal; 

c) Indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
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d) Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte 

do fornecedor; 

e) O pagamento será efetuado pela contratante, mediante a apresentação da nota fiscal, em até 05 

(cinco) dias úteis quando se tratar de pagamentos não superior a 17.600,00 ou 30 dias corridos 

quando se tratar de valor superior a R$ 17.600,00, a contar da data da liquidação da despesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DESPESA 

 

1. A despesa está consignada nas dotações orçamentárias conforme descrita abaixo: 

 
-Despesa 04 122 0007 2011 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 076 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros- Pessoa 
Juridica 1.500.0000-001 000; 

2. As demais questões serão verificadas no Termo de Referência anexo e vinculado ao processo 

 

CLÁUSULA NONA– DO REAJUSTE DO PREÇO 

 

1. O preço estipulado na cláusula do valor poderão ser ajustado conforme TR vinculado ao Processo, caso 

este contenha as informações  

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA VIGÊNCIA 

 

1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir da data de sua 

publicação, podendo ser rescindido por qualquer das partes caso não ocorra a aprovação da 

Autoridade Competente, neste caso, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

correspondente ao tempo de serviço efetivamente prestado, não se aplicando a cláusula sexta. 

2. Entende-se por início da prestação dos serviços a formalização da abertura das contas-salários e o 

consequente crédito dos recursos nas contas visando ao pagamento do funcionalismo público 

municipal. 

3. A CONTRATANTE poderá exigir que a CONTRATADA, em caráter excepcional, prossiga na 

execução dos contratos pelo período de até 90 (noventa) dias a fim de se evitar brusca interrupção 

dos serviços, desde que a prorrogação não ultrapasse os limites previstos em Lei. 

4.  O presente contrato poderá ser aditivado por igual ou superior período, Arts. 107 e 108 da Lei 

14.133/2021, desde que, devidamente justificado pela administração pública municipal de Marcelino 

Vieira/RN e que estejam de pleno acordo contratante e contratado, sem prejuízos ao município; 

5.  No início do ano seguinte como a vigência do contrato se estende, as dotações orçamentárias 

automaticamente se atualizam ao orçamento do ano vigente; 

6.  As demais questões serão verificadas no Termo de Referência anexo e vinculado ao processo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

 

1. O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a 

outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvada a hipótese da 

parte denunciante optar por indenizar a outra do valor correspondente ao da prestação dos serviços 

referente ao período. 
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Parágrafo 1º - O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer das 

cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada, mediante denúncia imediata, sem prejuízo de 

eventual indenização cabível. 

 

Parágrafo 2º - Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente 

contrato constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou de suas 

cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Observados os Artigos Art. 89, 92. 

 

2. As demais questões serão verificadas no Termo de Referência anexo e vinculado ao processo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO 

 

1. O presente contrato será regido pelos Artigos de Lei Federal 14.133/21 nos seus artigos e 

regulamentações, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 11.871, 

de 29 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 166, de 19 de Dezembro de 2022. 

2. As partes declaram não haver entre si vínculo empregatício, tendo o(a) CONTRATADO(A) plena 

autonomia na prestação dos serviços, desde que prestados conforme as condições ora pactuadas e 

demais exigências legais quanto à responsabilidade técnica. O(a) CONTRATADO(A) responde 

exclusivamente por eventual imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução de serviços 

que venham a causar qualquer dano à CONTRATANTE ou a terceiros, devendo responder 

regressivamente caso a CONTRATANTE seja responsabilizada judicialmente por tais fatos, desde 

que haja a denunciação da lide, salvo no caso de conduta da própria CONTRATANTE contrária à 

orientação dada pelo(a) CONTRATADO(A). 

3. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei Nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o Foro da 

Comarca do Município de Marcelino Vieira-RN, com exclusão de outro por mais privilegiado que 

seja. 

2. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 

juntamente com 02 (duas) testemunhas. Caso a assinatura seja de forma eletrônica, não necessita da 

assinatura de testemunhas. 

 

Marcelino Vieira-RN, em ________ de _______ de 202_. 

 

 

 

                  Kerles Jácome Sarmento      Razão Social 

                     Prefeito Municipal           CNPJ Nº 

              CONTRATANTE              CONTRATADO 

 


